
Domingos Martins, 02 de outubro de 2018.

MENSAGEM Nº 021/2018

RECONHECE  O  MONTANHAS  CAPIXABAS  CONOVENTION  &  VISITORS
BUREAU COMO INSTÂNCIA DE GOVERNANÇA MUNICIPAL NAS ATIVIDADES
TURÍSTICAS NO MUNICÍPIO DE DOMINGOS MARTINS.

Excelentíssimo Senhor
Vereador Julio Maria Christ
MD Presidente da Câmara Municipal
Domingos Martins/ES

Senhor Presidente,

O  incluso  Projeto  de  Lei  trata  do  reconhecimento  do  Montanhas  Capixabas
Convention  &  Visitors  Bureau,  como  instância  de  Governança  Municipal  nas
atividades Turísticas no Município. 
 
A Associação Montanhas Capixabas Turismo e Eventos fundada no dia 25 de maio
de 2006 tem como missão o Desenvolvimento do turismo sustentável da região das
montanhas  capixabas,  adotando  ações  que  promovam seu  arranjo  turístico  em
nível estadual, nacional e internacional, que gerem oportunidades de negócios para
seus mantenedores e associados e fomentem o desenvolvimento de toda a região
com sede em  Pedra Azul, Domingos Martins.

É incontestável  a necessidade de uma instância  de governança que capacite  os
atores  locais  para  a  gestão  e  planejamento  do  turismo,  ampliando  os
conhecimentos sobre planejamento estratégico, fortalecimento da Governança e a
inter-relação do  Município  de Domingos  Martins  com os demais  municípios  que
compõem a  região  Montanhas  Capixabas,  haja  vista  ser  o  “destino  indutor  do
turismo de montanha” no Estado do Espírito Santo.

Para tanto, faz-se necessário o estabelecimento de parceria junto ao Montanhas
Capixaba Convention & Visitors  Bureau, uma vez que a  Associação é o elo de
ligação entre o município de Domingos Martins  e o Governo do Estado, conforme



Portaria   Estadual  nº 109-S de 28/12/2010 da Secretaria  Estadual  de Turismo,
detendo exclusivamente as ações de planejamento e gestão do turismo na região
das montanhas capixaba.

O Montanhas Capixaba Convention & Visitors Bureau, tem por finalidade promover
treinamentos e cursos de aperfeiçoamento para aprimorar a mão-de-obra do setor
turístico, apoiar as entidades turísticas, culturais, artísticas e as atividades por elas
desenvolvidas como exposições, festivais de arte, de cinema, de música, de dança
bem como a pesquisa e os estudos estatísticos no campo da arte, da cultura, do
turismo e do mercado de eventos que possam subsidiar o gestor público municipal
na adoção de políticas voltadas a promoção do turismo.

Ainda,  considerou-se  o  reconhecimento  do  Montanhas  Capixaba  Convention  &
Visitors Bureau como “ entidade de utilidade pública” pela Lei Estadual nº 10.408
de 03/09/2015, o que ratifica nosso desejo de estreitar as relações junto a entidade
na  implementação  de  projetos,  programas  e  atividades  turísticas  por  meio  de
termos de fomento e/ou colaboração estabelecendo parceria para  gerir o processo
de competitividade do turismo no âmbito do município de Domingos Martins. 

Certo de contar com o apoio e aprovação do presente projeto de lei pelas razões
acima discriminadas, aproveito o ensejo para apresentar a V. Exa. e seus dignos
pares os meus protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente, 

WANZETE KRUGER
Prefeito
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